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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-se

D REQUERIMENTO < Número Publique-se

[gI PERGUNTA Número j 'IoS-1X1(1.!)

QSecretári<\, da Mesa

r/." ~ ,~; ""': ~'iJ

Assunto: Trabalho precário na EMEF-GOP (Guifões . Matosinhos)

Destinatário:MinistériodoTrabalhoe daSolidariedadeSocial

..

Ex.mo Sr.PresidentedaAssembleiadaRepública

É convicção da generalidadedos trabalhadoresdo Grupo Oficinal do Porto (GOP) da Empresade

Manutençãode EquipamentoFerroviário(EMEF),e dosseusrepresentantessindicais,que,mesmocomo

aumentode tempodosciclosde manutençãodo materialcirculanteda CP queé operadonestasoficinas,

e não obstantedecisõesmuitocontroversase poucoexplicadasda administraçãoda EMEFem recorrer

de formacadavez maiora contratosde out-sourcing,o volumede trabalhoactualmenteexistentedeveria

exigirum reforçopermanentede recursoshumanosatravésdacontrataçãodemaistrabalhadores.

No entanto,a EMEFtem,ao longodos últimosmeses,vindoa admitirtrabalhadoresapenascomcontrato

a termo,istoé, em situaçãoprecárianãoadequadaàquelasnecessidadespermanentes.Masa verdadeé

que os trabalhadorescontratadosa termopara a execuçãode determinadastarefasespecíficas,(e que

aliás justificamo estabelecimentodestetipo de contratos),tem vindo na práticaa executarfunçõesque

não estavam previstas contratualmente,integradosem equipas de trabalho e ocupando de forma

absolutamenteincontestávelpostosdetrabalhopermanente.

Estasituação,a confirmar-se,é inaceitável,já que contrariaas orientaçõespolíticasque têm sido

anunciadaspeloGovernodecombateà precariedadee é,portantoincompatívelcoma posturae a prática

queumaempresapúblicadevetere desenvolver.Estasituaçãodeve,pois,seraveriguadapeloMinistério

do Trabalhoe pelaAutoridadeparaas Condiçõesde Trabalho,e a confirmar-sedeveser firmemente
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combatida.

Nestecontexto,e ao abrigodas disposiçõesregimentaise constitucionaisaplicáveis,solicitoao Governo

que, por intermédiodo Ministériodo Trabalhoe da SolidariedadeSocial, sejam esclarecidasas

seguintesquestões:

1. Faceà situaçãodescritadecontrataçãopelaEMEFdetrabalhadoresa termoqueestãoa ocuparde

factopostosdetrabalhopermanentes,o quepensafazero Ministérioparaaveriguaras situaçãoe para

impedira suacontinuidade?

2. Considerao Ministérioou não que a empresapúblicaEMEFdeveriautilizaroutraspráticasde

contrataçãode trabalhadores,que se norteassempelaqualificaçãodo empregoe pelocombateà

precariedade?

Paláciode SãoBento,9 de Novembrode2009
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